INDICAÇÃO Nº 008/2017
[bookmark: _GoBack]INDICAMOS AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, A VIABILIDADE DA CRIAÇÃO DE POSTO DE ATENDIMENTO VETERINÁRIO, GRATUITO NO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO, PARA CÃES E GATOS DE PROPRIETÁRIOS DE BAIXA RENDA.
Senhor Presidente
Considerando que o presente Projeto de Lei indicado por este Poder Legislativo, pretende que o Executivo Municipal crie o Posto de Atendimento Veterinário, gratuito, destinado ao atendimento veterinário de cães e gatos de proprietários de baixa renda, ou qualquer outro meio legalmente admitido comprovadamente residente neste Município de São Pedro/SP.
Considerando que com a implantação do Posto de Atendimento Veterinário no Município, além do atendimento aos cães e gatos, incluindo-se a castração que já vem sendo executada, será disponibilizado ao proprietário informações a respeito de sua responsabilidade para com a saúde e bem estar do animal, bem como orientações sobre vacinação, transmissão de doenças, controle populacional e legislação de proteção animal.
Considerando a demanda em nossa cidade poderia disponibilizar este profissional dois dias por semana.
Considerando que estes parlamentares representantes do povo, foram procurados pela população, os quais solicitaram tal propositura, importante citar que contribuem com o município através de seus impostos e por muitas vezes não condições financeiras para cuidar e zelar pela vida dos animais.
Considerando que existem vários municípios que são referencias neste tipo de atendimento emergencial aos munícipes, contribuindo com a saúde publica e bem estar da população, sendo este assunto de relevância em cenário mundial. 
Sala das Sessões 17 de Janeiro de 2017
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